
EMBASSY OF BRAZIL 

 

 

 

PROCURAÇÕES  

(são dois tipos)  

1 - Denomina-se “INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO” a procuração feita em órgão 
público, como, por exemplo,  uma Embaixada. Somente poderá ser feita por brasileiros ou 
estrangeiros residentes no Brasil. Não poderá  ser feita pelo correio.  

Documentação exigida 
 
CIDADÃOS BRASILEIROS: original e cópia do CPF e original e cópia de um documento de 
identidade brasileiro válido com foto. 
 
CIDADÃOS ESTRANGEIROS: original e cópia do CPF e original e cópia da carteira RNE 
(Registro Nacional de Estrangeiros) válida. 
 
PESSOA JURÍDICA BRASILEIRA: cópia do contrato social da empresa, do qual conste a 
qualidade de sócio (a), além dos documentos indicados acima, conforme o caso. 
 
Custos 
 
A - R$20,00 (vinte reais-ouro) ou R200.00 randes por outorgante. 
B - R$5,00 (cinco reais-ouro) ou  R50.00 randes por outorgante, QUANDO DESTINADA AO 
RECEBIMENTO DE PENSÃO OU APOSENTADORIA  

Atenção: As procurações são processadas em 3 dias úteis. Somente poderão ser solicitadas 
pessoalmente, mediante apresentação da documentação completa, preenchimento de formulário 
específico (disponível na recepção ) e pagamento dos emolumentos consulares, indicados nos 
itens A ou B acima. 
  

2 – INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO (pode ser feito por qualquer pessoa 
física ou jurídica, brasileira ou estrangeira) – O documento, que é preparado pelo próprio 
interessado, deverá ser trazido à Embaixada para que seja reconhecida a firma do outorgante 
(se brasileiro) ou do Notário Público que reconhecer a firma do outorgante estrangeiro. Cada 
reconhecimento de assinatura custa R200.00 randes. Note-se, ainda, que um Instrumento 
Particular de Procuração feito em Inglês (Power of Attorney), para que tenha validade no Brasil, 
deverá ser traduzido no Brasil por Tradutor Público Juramentado registrado no Estado onde a 
procuração produzirá seus efeitos.  

  
REQUISITOS  
   
Documentos  
a) Documento de identificação brasileiro válido (carteira de identidade, RNE ou passaporte);  
b) Texto com redação clara e concisa da descrição dos poderes a serem concedidos; e  
c) Informar os seguintes dados do outorgante (quem concede os poderes) e do outorgado (o que irá 



representá-lo):  
•  nome completo (sem abreviaturas);  
•  nacionalidade;  
•  estado civil;  
•  profissão;  
•  endereço;  
•  documento de identidade (número, data e local de expedição);  
•  local de nascimento (cidade e estado); e 
•  número do CPF.  
  
Formulário  
•  Preencher o formulário de solicitação de Procuração.  
  
Taxa  

• O emolumento consular para procuração pública ou privada é de R$20,00 reais-ouro 
(equivalentes a R200.00 randes). As taxas consulares devem ser pagas em dinheiro ou cheque 
guarantido em favor de "Embassy of Brazil in Pretoria”. 

  
2. PRAZO  
  

• O prazo para emissão de procuração é de cinco dias úteis.  

 
  

 


